
Dentro de Sampaio Corrêa, 
fica uma joia que gera cerca 
de 2 mil empregos diretos e 
abriga 24 empresas de vários 
setores, como embalagem, 
velas, pneus, doces e con-
creto: é o Polo Industrial de 
Saquarema. O espaço tem 
companhias que ganham be-
nefícios fiscais como isenção 
de IPTU e taxas de licença; 
em troca, devem gerar, no 
mínimo, 20 postos de traba-
lho diretos.

Agora, esse modelo de su-
cesso ganha força total com 
a sanção da Lei nº 2.846, 
que amplia o prazo das isen-
ções até 2030 e estende es-
ses mesmos benefícios para 
as indústrias que se instala-
rem em qualquer ponto da 
área geográfica do distrito de 
Sampaio Corrêa. É uma for-
ma estratégica de movimen-

tar a economia da cidade, 
atrair novos investimentos, 
empregar pessoas e trans-
formar vidas.

Uma delas é a de Rafaela 
Maciel, de 37 anos. Baiana 
de Ilhéus, ela se mudou há 
13 anos para Saquarema, 
onde mora com a tia. Logo 
ao chegar na cidade, distri-
buiu currículos e encontrou 
trabalho em menos de dois 
meses. Hoje, é coordena-
dora de um setor na WER, 
empresa que produz emba-
lagens.

“O trabalho na Bahia era di-
fícil. Minha tia vivia me cha-
mando para vir para cá e, na 
época, várias empresas es-
tavam vindo para a cidade. 
Eu tinha muito receio, mas 
decidi aceitar. E estou aqui 
até hoje. Sinto saudades de 

Bahia, mas gosto muito de 
Saquarema: a praia é muito 
bonita e acessível, o que não 
acontecia onde eu morava”, 
conta Rafaela. 

Assessor da Secretaria Mu-
nicipal de Governança e 
Sustentabilidade, Bruno Cor-
deiro Rocha é o elo entre os 
empresários do polo e a Pre-
feitura de Saquarema. Uma 
das suas funções é tentar 
conciliar os interesses do po-
der público e a iniciativa pri-
vada, criando um ambiente 
saudável de negócios para 
todos. Foi graças a essa ar-
ticulação que, hoje, a região 
do polo conta com iluminação 
pública e ronda de policiais 
militares do Programa Esta-
dual de Integração na Segu-
rança Pública (PROEIS).

“A Prefeitura quer atrair mais 
empresas para esse local, 
ganhar mais autonomia em 
relação aos royalties do pe-
tróleo, em um movimento 
que, a longo prazo, vai trans-
formar ainda mais a cidade. 
Desde a implementação do 
polo, já houve muitas trans-
formações. Conseguimos fa-
zer com que a Prefeitura es-
teja mais presente no local; 
hoje, por exemplo, os fun-
cionários contam com trans-
porte público para ir de casa 
até o polo e voltar”, ressalta 
Bruno.
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POLO INDUSTRIAL DE SAQUAREMA CRESCE E 
PREFEITURA AMPLIA INCENTIVOS

A nova unidade ampliará a oferta de serviços odontológicos especializados no município
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LEI Nº 2.854, 
DE 8 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a inclusão de Programa, 
Função, Subfunção, Ação e respectiva 
Natureza de Despesa no Plano Plurianu-
al – PPA referente ao quadriênio 2026-
2029, no Anexo de Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei 
Orçamentária Anual – LOA, para o exer-
cício de 2026, da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Pesca, e dá 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executi-
vo a promover a inclusão de Programa, 
Função, Subfunção, Ação e respectiva 
Natureza de Despesa no Plano Pluria-
nual 2026-2029 (PPA), Lei Municipal nº 
2.824/2025, na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias para 2026 (LDO), Lei Munici-
pal nº 2.722/2025 e na Lei Orçamentária 
Anual para 2026 (LOA), Lei Municipal nº 
2.825/2025, da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Pesca, e dá 
outras providências, no valor total de R$ 
175.000,00 (cento e setenta e cinco mil 
reais), na forma abaixo: 
Órgão: 05 - Secretaria de Agricultura, 
Abast. Pesca
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Agricultura
Função: 20 – Agricultura 
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0096 – Promovendo a Área 
Rural
Ação: 1.205– Eventos voltados a Ativida-
de Rural
Natureza Despesa: 3.3.60.39.01 – Patro-
cínios
Fonte de Recursos: 1.704 – Transferên-
cias da União Referentes a Compensa-
ções Financeiras pela Exploração de Re-
cursos Naturais
Valor: R$ 175.000,00
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior é proveniente da anulação parcial, 
consoante que estabelece o inciso III, do 

§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
como segue:
Órgão: 05 - Secretaria de Agricultura, 
Abast. Pesca
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Agricultura
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 608 – Promoção da Produção 
Agropecuária
Programa: 0027 – Praças, Parques e Jar-
dins 
Ação (Atividade): 2.210 – Gestão do Par-
que de Exposições Agropecuárias
Natureza Despesa: 3.3.90.39.05 – Manu-
tenção e conservação de bens imóveis
Fonte de Recursos: 1.704.0000 – Transf. 
da União Referentes a Compensações 
Financeiras pela Exploração de Recursos 
Naturais
Valor da Redução: R$ 90.000,00
Ficha: 136
Órgão: 05 - Secretaria de Agricultura, 
Abast. Pesca
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Agricultura
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 608 – Promoção da Produção 
Agropecuária
Programa: 0025 – Agricultura e Pesca 
Ação (Atividade): 2.208 – Gestão do Mer-
cado do Pescador
Natureza Despesa: 3.3.90.30.10 – Mate-
rial para conservação e manutenção de 
bens imóveis
Fonte de Recursos: 1.704.0000 – Transf. 
da União Referentes a Compensações 
Financeiras pela Exploração de Recursos 
Naturais
Valor da Redução: R$ 35.000,00
Ficha: 135
Órgão: 05 - Secretaria de Agricultura, 
Abast. Pesca
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Agricultura
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 608 – Promoção da Produção 
Agropecuária
Programa: 0014 – Gestão da Frota Mu-
nicipal
Ação (Atividade): 2.122 – Gestão da Frota 
de Máquinas e Equipamentos da Patrulha 
Mecanizada
Natureza Despesa: 3.3.90.39.11 – Loca-
ções
Fonte de Recursos: 1.704.0000 – Transf. 

da União Referentes a Compensações 
Financeiras pela Exploração de Recursos 
Naturais
Valor da Redução: R$ 50.000,00
Ficha: 130
Art. 3º As Metas e Prioridades relacio-
nadas a presente Programação estão 
dispostas na forma do Anexo I desta Lei, 
compreendendo a execução desta no 
exercício de 2026 do PPA vigente.
Art. 4º Em conformidade com o disposto 
nos incisos I e II do art. 16 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000, acompanha 
a presente Lei o demonstrativo de impac-
to orçamentário-financeiro e declaração 
do ordenador de adequação com a LOA 
e compatibilidade com o PPA e LDO, na 
forma dos Anexos II e III.
Art. 5° Observadas as condições de que 
trata o art. 19, caput, c/c seu §1º, da Lei 
Municipal nº 2.824/2025 (PPA 2026-
2029), fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, através de Decreto Executivo, por 
crédito adicional especial, os créditos ne-
cessários para fazer frente a despesa.
Art. 6º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento de Des-
pesas da respetiva Unidade Orçamentá-
ria.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 8 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 ATOS DA PREFEITA
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ANEXO II

ANEXO III

LEI Nº 2.855, 
DE 8 DE ABRIL DE 2026

Declara o Bloco Carnavalesco União da 
Basiléia como Patrimônio Cultural e Ima-
terial do Município de Saquarema e dá 
outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecido e declarado o 
Bloco Carnavalesco União da Basiléia, 
como Patrimônio Cultural Imaterial do 
Município de Saquarema, pela sua impor-
tância histórica, social, artística, cultural e 
de identidade comunitária.
Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se 
por Patrimônio Cultural Imaterial os valo-
res, expressões e práticas coletivas que:
I — constituem elementos da identidade, 
memória e tradição das comunidades;
II — expressam saberes, celebrações e 
formas de sociabilidade;

III — promovem a integração social e cul-
tural entre os cidadãos;
IV — desenvolvem vínculos intergeracio-
nais e preservam a cultura local.
Art. 3º O Poder Executivo, no âmbito de 
suas atribuições, baixará as normas re-
gulamentares necessárias ao fiel cumpri-
mento desta Lei.
Art. 4º O Poder Executivo poderá promo-
ver ações de valorização, apoio e incenti-
vo à continuidade das práticas culturais, 
educativas e sociais desenvolvidas pelas 
referidas organizações.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 8 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 022/2026.
Autoria: Vereador Jorge Luiz Santana 
Corrêa.

LEI Nº 2.856, 
DE 8 DE ABRIL DE 2026

Institui a Semana Municipal de Prevenção 
à Violência Obstétrica no Município de 
Saquarema e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Muni-
cípio de Saquarema, a Semana Municipal 
de Prevenção à Violência Obstétrica, a 
ser realizada, anualmente, na semana do 
dia 15 de outubro, passando a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Municí-
pio.
Art. 2º A Semana Municipal de Prevenção 
à Violência Obstétrica tem por objetivos:
I – promover a conscientização acerca 
dos direitos da gestante, parturiente e 
puérpera;
II – divulgar informações sobre boas práti-
cas na assistência ao parto e nascimento;
III – estimular o respeito à dignidade, au-
tonomia e integridade física e emocional 
da mulher;
IV – fomentar o debate público sobre hu-
manização do atendimento obstétrico;
V – incentivar a atuação integrada entre 
profissionais de saúde, sociedade civil e 
órgãos públicos na promoção da assis-
tência humanizada.
Art. 3º Durante a Semana poderão ser 

promovidas, a critério do Poder Executivo:
I – campanhas educativas e informativas 
nos meios de comunicação institucionais;
II – palestras, seminários, rodas de con-
versa e ações de orientação;
III – divulgação de materiais informativos 
nas unidades de saúde;
IV – apoio institucional a iniciativas pro-
movidas por entidades da sociedade civil.
Art. 4º Para a consecução dos objetivos 
desta Lei, o Município poderá firmar par-
cerias com instituições públicas e priva-
das, universidades, conselhos profissio-
nais e organizações da sociedade civil, 
observada a legislação vigente.
Art. 5º As ações previstas nesta Lei se-
rão executadas mediante disponibilida-
de orçamentária própria, não implicando 
criação de cargos, funções, despesas 
obrigatórias ou alteração da estrutura 
administrativa do Poder Executivo Muni-
cipal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 8 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 029/2026.
Autoria: Vereador Odinei Garcia Ramos.

LEI Nº 2.857, 
DE 8 DE ABRIL DE 2026

Institui o Programa "Saúde Mental da Mu-
lher" no Município de Saquarema e dá ou-
tras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Mu-
nicípio de Saquarema, o Programa "Saú-
de Mental da Mulher", com a finalidade 
de promover ações de conscientização, 
prevenção e orientação acerca da saúde 
mental feminina.
Art. 2º O Programa "Saúde Mental da Mu-
lher" tem como objetivos:
I – promover a conscientização sobre 
transtornos mentais que afetam predo-
minantemente ou de forma específica as 
mulheres, tais como depressão, ansie-
dade, depressão pós-parto e sobrecarga 
emocional decorrente da dupla jornada;
II – estimular o diagnóstico precoce e a 
busca por acompanhamento profissional 
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adequado;
III – combater o estigma social relaciona-
do aos transtornos mentais;
IV – divulgar informações sobre os ser-
viços públicos já existentes no Município 
para atendimento psicossocial;
V – fomentar o debate sobre a importância 
do autocuidado e do equilíbrio emocional.
Art. 3º O Programa poderá ser desenvol-
vido por meio de:
I – campanhas educativas e informativas 
nos canais oficiais do Município;
II – palestras, rodas de conversa e semi-
nários em equipamentos públicos;
III – apoio institucional a iniciativas promo-
vidas por entidades da sociedade civil;
IV – articulação com conselhos munici-
pais e instituições de ensino para promo-
ção de eventos temáticos.
Art. 4º O Município poderá celebrar parce-
rias e convênios com instituições públicas 
ou privadas, universidades, organizações 
da sociedade civil e conselhos profissio-
nais, observada a legislação vigente, para 
a consecução dos objetivos desta Lei.
Art. 5º As ações previstas nesta Lei se-
rão executadas mediante disponibilidade 
orçamentária já existente, não implican-
do criação de cargos, funções, despesas 
obrigatórias ou alteração da estrutura 
administrativa do Poder Executivo Muni-
cipal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 8 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 032/2026.
Autoria: Vereador Odinei Garcia Ramos.

PORTARIA Nº 243, 
DE 8 DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a pedido Fernanda Farias de 
Lacerda, matrícula nº 955744, do car-
go comissionado de Assistente de Apoio 
Técnico (Programa Educação para o Tra-
balho), Símbolo CCE-6, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, a partir de 

31 de março de 2026, conforme solicita-
do através do processo administrativo nº 
4.943/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 8 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 244, 
DE 8 DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, a servidora Rosely de 
Freitas Mendonça Gomes, matrícula nº 
59943, do cargo comissionado de Sub-
secretária de Planejamento de Políticas 
Públicas de Educação, Símbolo CCE-15, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, a partir de 31 de março de 2026, de 
acordo com o processo administrativo nº 
6.328/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 8 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

AVISO DE 
   DISPENSA ELETRÔNICO 
Nº 003/2026 – UASG 985909

Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de te-
lecomunicações, devidamente autorizada 
pela Agência Nacional de Telecomunica-
ções – ANATEL, para o fornecimento de 
Serviço Móvel Pessoal (SMP), conforme 
processo administrativo nº 24.771/2025.
Data final de apresentação de propos-
tas: 15/4/2026 às 10h horário de Brasília.
Prazo de disputa: 06 horas.
Obs: O aviso detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-

es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 7 de abril de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 021/2026 – UASG 985909
Objeto: Aquisição de equipamentos per-
manentes de fisioterapia, destinados a 
atender a clínica municipal de fisiotera-
pia, conforme processo administrativo nº 
584/2026.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 22/4/2026.
Horário: Às 10 h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 7 de abril de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

EXTRATO DA ERRATA DO
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 E ADJUDICAÇÃO
No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Edição n° 1.876, de 24 de 
março de 2026.
Processo Administrativo nº 1.842/2025.
Onde se lê:
Em favor da empresa 2WE Corporativos 
LTDA, CNPJ n° 61.331.581/0001-39, para 
os itens 65, 138 e 139 com o valor total de 
R$ 67.633,00.
Leia-se:
Em favor da empresa 2WE Corporativos 
LTDA, CNPJ n° 61.331.581/0001-39, para 
os itens 65, 138 e 139 com o valor total de 
R$ 117.685,00.
Saquarema, 27 de março de 2026. 
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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EXTRATO DO CONTRATO
N° 050/2026

Processo Administrativo nº 2.468/2026.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
– art. 74, III, f, da Lei n° 14.133/2021.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Instituto Brincar, CNPJ nº 
64.260.644/0001-00.
Objeto: Aquisição de inscrições para o 
curso Rotas do Conhecimento para pro-
fissionais da rede municipal de ensino do 
Município de Saquarema. 
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 7.236.900,00.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.047;
ND 3.3.90.39.58.00; 
Fonte 1573;
PT 12.365.0008.2.048;
ND 3.3.90.39.58.00; 
Fonte 1550.
Saquarema, 19 de março de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 2.468/2026.
Contrato nº 050/2026.
Ficam designadas as servidoras Sandra 
Farias Miranda de Ferreira, matrícula n° 
54348, para exercer a função de gestora, 
Glauciane Soares dos Santos, matrícula 
n° 889431, para exercer a função de fiscal 
técnico e Jennifer Monteiro da Cruz, ma-
trícula n° 931355, para exercer a função 
de fiscal administrativo do referido contra-
to. 
Saquarema, 19 de março de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE
 APOSTILAMENTO PARA 
REAJUSTE DO VALOR 

CONTRATUAL
Processo Administrativo nº 13.479/2023
Contrato n° 184/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Anhanguera Educa-
cional Participações S/A, CNPJ nº 
04.310.392/0001-46

Objeto: Reajuste contratual retroativo, 
referente ao período do índice IPCA de 
11/8/2024 a 10/8/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 82.474,32. 
Valor Total do Termo de Apostilamento: 
R$ 1.662.442,80.
Saquarema, 23 de dezembro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1821, de 29 de dezembro de 
2025.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO E 

SUPRESSÃO DO CONTRATO 
N° 022/2023

Processo Administrativo nº 1.860/2023.
Contratante: Município de Saquarema. 
Contratada: Sociedade de Ensino Su-
perior Estácio de Sá LTDA, CNPJ nº 
34.075.739/0001-84.
Objeto: Prorrogação da vigência e a su-
pressão do contrato nº 022/2023, firmado 
entre as partes em 10/2/2023.
Prorrogação: 12 meses.
Valor da Supressão: R$ 172.223,20.
Valor do Termo Aditivo: R$ 7.319.815,28.
Dotação Orçamentária:
PT 12.364.0008.2.244;
ND 3.3.90.39.15.00; 
Fonte 1573.
Saquarema, 10 de fevereiro de 2026.
Lívia Machado Cabral.
Diretora de Relações Institucionais da 
Educação. 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO E 

SUPRESSÃO DO CONTRATO 
N° 023/2023

Processo Administrativo nº 1.859/2023.
Contratante: Município de Saquarema. 
Contratada: Anhanguera Educa-
cional Participações S/A, CNPJ nº 
04.310.392/0001-46.
Objeto: Prorrogação da vigência e su-
pressão do contrato nº 023/2023, firmado 
entre as partes em 10/2/2023.
Prorrogação: 12 meses.
Valor da Supressão: R$ 142.529,32.
Valor do Termo Aditivo: R$ 2.111.544,92.
Dotação Orçamentária:
PT 12.364.0008.2.244;

ND 3.3.90.39.15.00; 
Fonte 1573.
Saquarema, 9 de fevereiro de 2026.
Lívia Machado Cabral
Diretora de Relações Institucionais da 
Educação. 

EXTRATO DO 7° TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO

 EXCEPCIONAL DO CONTRATO 
Nº 119/2020

Processo Administrativo nº 8.246/2020.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Solinfo Soluções em Infor-
mática LTDA, CNPJ nº 05.155.234/0001-
21.
Objeto: Prorrogação excepcional da vi-
gência do contrato n° 119/2020.
Prorrogação: 6 meses ou até a conclu-
são do novo Procedimento Licitatório n° 
15.551/2025.
Valor do Termo Aditivo: R$ 66.730,38.
Dotação Orçamentária:
PT 04.126.0024.2.057;
ND 3.3.90.40.02.00;
Fonte 1704.
Saquarema, 16 de março de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DO TERMO DE
 HOMOLOGAÇÃO E

 ADJUDICAÇÃO 
Processo Administrativo nº 12.916/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
011/2026.
Objeto: Aquisição de uniformes e aces-
sórios de banda para os desfiles cívicos 
e eventos culturais do Município de Sa-
quarema/RJ.
Homologo a licitação efetuada e adjudi-
co em favor da empresa Fernando Ce-
zar Rabelo de Oliveira LTDA, CNPJ nº 
28.971.746/0001-61, no valor total de R$ 
1.194.920,00. 
Saquarema, 7 de abril de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.
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PORTARIA Nº 023/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, uso das suas atribuições que lhe 
conferem os incisos II, VI e VIII do art. 33 
da Lei Orgânica do Município de Saqua-
rema.
RESOLVE
Art. 1º Atribuir, 50% com fundamento na 
Resolução nº 852/2012, a Gratificação de 
Encargos Especiais – GEE, ao(s) servi-
dor(es) abaixo indicado(s), no(s) respec-
tivo(s) cargo(s), a partir de 1º de abril de 
2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.                                              
Saquarema, 7 de abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

 CÂMARA MUNICIPAL 
 DE SAQUAREMA
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